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DECRETO N? 2586/78 

de OS de Maio de 19 78. 

Cria o Centro de Estudos e Pesquisas 

Regionais e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos,
no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Artigo 1? - Fica instituído o CENTRO DE ESTU-
DOS E PESQUISAS REG IONAIS - CEPER - com sede nesta cidade de São José -

dos Campos, entidade de estudos , pesquisas e planejamento , vinculada ao 

Gabinete do Prefeito Mun i cipal. 

Artigo 2? - São objetivos do CEPER: 

- promover estudos e pesquisas com a finali 

dade de desenvolver o conhecimento dos problemas da cidade da região; 

11- prestar serviços ao Poder Público e à Co-
munidade; 

I I l-desenvolv er estudos e projetos que aten~ 

damas necessidades locais e re gionais; 

IV - elaborar planos diretores; 

V - promover e realizar cursos de especial i

zação, aperfeiçoamento e extensão em nível universitário; 

VI - patrocinar a realização de simpósios,co!2_ 

ferências, mesas-redondas e congressos do interesse do CEPER e da Munici 
palidade; 

VIl - prover no CEPER estágios de técnicos, alu 

nos e ex-alunos das instituições de ensino superior da cidade e da re-

gião; 

VI II- manter publicações periódicas para a di 

vulgação dos trabalhos e realizações do CEPER; 

IX - colaborar com as autoridades civis e mi 

litares e com instituições pÚblicas e particulares , para a consecução de 

objetivos comuns. 

Artigo 3?- O CEPER se rá dirigido por um DIRf 

TOR, de livre designação pelo Prefeito Municipal, bem como demissível 

ad nutu m11
• 

li 

Artigo 4? - No prazo de 90(noventa) dias, C0!2_ 

tados de sua designação, o Diretor apresentará projeto de Regimento In
terno do CEPER. 

Artigo 5? - Este decreto entrara em vigor na 



E.Jtdncla dt <.S~o ]oJi doJ CampoJ 
'PI't/titui'O 

E.dtado dt <.S~o 'Paulo 

Decreto n~ 2586/78- fls . 2-

I .. . 

LIVRO N. 0 FLS. N ° 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, -
05 de Maio de 1978 . 

Ed 

Registrado e publicado no 

to, aos cinco dias domes de maio do ano de mil n 

o i to. 

Chefe 

DA/fjr. 

Municipal 

b in ete do Prefei-

s e setenta e -
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1>1'C./cflura 
Caixa 1>o&aL 204 

6dtadodc&o1>aulo São Francisco Xavier, 2 de Maio de 1.978 

-Da Sub-Prefeitura de Sao Fr~ncisco Xavier 
Ao Ilmo Senher 
EngQ Ednardo José de Paula Sant•s 
D.D.Prefeite Municipal 

Senhor Prefeite 

( ' Solicito de Vossa Excelência,autoriza
çae para ~ • funcionário EZEQUIEL ALVES GRACIANO, 
lotade n~sta Sub-Prefeitura,pois o mesmo acha-se afas -
tado a 8 (oito ) mêses deste setor de serviço. -Contando com a sua autorizaçao,anteci -
pe meus sinceros agradecimentos. 

c, santos 
.Frc2 Xavier 

Vide Verso lnform . 



I N F O R M A Ç Ã O 

Atrav~s do Decreto nº 1930/75, 
foi nomeado para exe r cer as funç~es de "Subprefeito" 
do Distri to de São Fra ncisco Xav ier . 
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